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DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL, MODIFICANDO A LEI DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIA Nº 2769/2011, LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 2778/2011. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em vista os dispositivos 

contidos no artigo 14º, inciso II da Lei Municipal nº 2769 de 07 de Dezembro de 2011 e artigo 5º, inciso 

II da Lei Municipal nº 2.778 de 26 de dezembro de 2011 a faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 14º, inciso II da Lei Municipal nº 2769 de 07 de Dezembro de 2011 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 “II. Abrir créditos adicionais suplementares com a finalidade de atender às insuficiências 

orçamentárias até o limite de 80% (oitenta por cento) da receita orçamentária.” 

 

Art. 2º - O artigo 5º, inciso II da Lei Municipal nº 2.778 de 26 de dezembro de 2011 passa a ter a 

seguinte redação: 

 

 “II. Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 80% (oitenta por cento) para o 

atendimento as insuficiências de dotações orçamentárias, autorizadas nesta Lei, mediante a 

utilização dos seguintes recursos: 

 

a) Reserva de Contingência; 

b) Excesso de arrecadação nos termos do art. 43, parágrafo 1º, inciso II, Lei 4.320 de 17 de 

março de 1.964; 

c) Anulação de Dotação Orçamentária; 

d) Do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do ano anterior; 

e) do produto de operações de crédito interna e externas; 

  

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor retroativamente a primeiro de julho de dois mil e doze, 

revogando-se as disposições em contrario. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, aos 14 (quatorze) dias do mês de Setembro do ano de 2012. 

 

 

 

Félix Valuar de Sousa Barros 

Prefeito Municipal 


